
LEI Nº 2.331/2021 
 

“AUTORIZA A PROCURADORIA JURÍDICA DO 
MUNICÍPIO A NÃO AJUIZAR AÇÕES OU 
EXECUÇÕES FISCAIS DE DÉBITOS DE 
PEQUENO VALOR, DE NATUREZA TRIBUTÁRIA 
OU NÃO, TRATA DO CANCELAMENTO DE 
DÉBITOS QUANDO ALCANÇADOS PELA 
PRESCRIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 
LÍDIO LEDESMA, Prefeito Municipal de Iguatemi, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal.  

 
FAÇO saber que a Câmara Municipal de Iguatemi-MS APROVOU e eu 

SANCIONO a seguinte LEI:  
 
Art. 1º - Fica a Procuradoria do Município de Iguatemi-MS autorizada a 

não ajuizar ações ou execuções fiscais de débitos tributários e não tributários de valores 
consolidados iguais ou inferiores a 15 UFMI (Unidade Fiscal do Município de Iguatemi).  

 
§ 1º - O valor consolidado a que se refere o "caput" deste artigo é o 

resultante da atualização do respectivo débito originário, mais os encargos e os 
acréscimos legais ou contratuais vencidos até a data da apuração. 

 
§ 2º - Na hipótese de existência de vários débitos de um mesmo 

devedor inferiores ao limite fixado no "caput" que, consolidados por identificação de 
inscrição cadastral na Dívida Ativa, superarem o referido limite, deverá ser ajuizada uma 
única execução fiscal na forma do artigo 28 da Lei Federal nº 6.830/1980. 

 
§ 3° - A dispensa de ajuizamento de execução fiscal não autoriza a 

emissão de Certidão Negativa de Débito - CND e não afasta a obrigatoriedade da 
Procuradoria de promover eventuais medidas extrajudiciais de cobrança dos créditos 
tributários, inclusive o protesto do título e a inscrição em cadastro de inadimplentes, 
quando cabíveis. 

 
§ 4° - O Procurador Municipal poderá, por despacho motivado nos 

autos do processo administrativo, promover o ajuizamento de execução fiscal de débito 
cujo valor consolidado seja igual ou inferior ao previsto no caput deste artigo, se 
verificado interesse público que o justifique. 

 
Art. 2° - Os créditos tributários que, decorridos 05 (cinco) anos de sua 

constituição definitiva não ultrapassarem o valor fixado no art. 1° desta Lei serão 
extintos por prescrição, desde que não verificadas quaisquer das causas interruptivas 
previstas no parágrafo único do art. 174 da Lei Federal n° 5.172, de 25 de outubro de 
1996, Código Tributário Nacional - CTN. 

 
Art. 3° - Fica a Procuradoria Jurídica Municipal autorizada a desistir de 

ações de execução fiscal sem renúncia ao crédito tributário, nas hipóteses a seguir 
relacionadas: 



 
I - Nas execuções fiscais ajuizadas há mais de 5 (cinco) anos, sem que 

tenha havido citação ou garantia do juízo, desde que esgotados todos os meios de 
localização do devedor, corresponsáveis e bens para satisfação do crédito; 

 
II - Nas execuções fiscais movidas exclusivamente contra massa falida, 

em que não foram encontrados bens no processo falimentar, ou na hipótese de serem 
os bens arrecadados insuficientes para as despesas do processo ou para a satisfação 
dos créditos que preferem aos da Fazenda Pública Estadual, sem prejuízo de 
ajuizamento de ação própria contra o responsável tributário, quando constatada a 
existência de indícios de crime falimentar nos autos de falência; 

 
III - Nas execuções fiscais ajuizadas há mais de 10 (dez) anos contra 

pessoa jurídica baixada ou cancelada, redirecionadas contra corresponsáveis, desde 
que esgotadas as tentativas de localização de bens passíveis de penhora; 

 
IV - Nas execuções fiscais ajuizadas há mais de 10 (dez) anos contra 

pessoa jurídica baixada ou cancelada, redirecionadas contra corresponsáveis, desde 
que frustrada a hasta pública, por pelo menos duas vezes, sendo inviável a substituição 
da penhora; 

 
V – Ocorrendo o falecimento do réu da execução fiscal, no caso de 

dívida em nome próprio ou de firma individual, sem que tenham sido localizados bens 
passíveis de penhora, esgotadas as buscas pelos meios administrativos e judiciais, 
inclusive no respectivo processo de inventário e caso não haja amparo legal para 
redirecionar a execução contra terceira pessoa; 

 
VI - Nas execuções fiscais redirecionadas ao corresponsável tributário, 

no caso de seu falecimento, sem que tenham sido localizados bens passíveis de 
penhora, esgotadas as buscas pelos meios administrativos e judiciais, inclusive no 
respectivo processo de inventário. 

 
§ 1° - O Procurador vinculado ao processo executivo submeterá 

previamente o pedido de desistência à ratificação do Chefe do Executivo Municipal. 
 
§ 2° - Suspensa a execução fiscal, o crédito tributário será atualizado e 

submetido a medidas extrajudiciais de cobrança, enquanto não decorrido o prazo 
prescricional. 

 
Art. 4° - O disposto nesta Lei não autoriza a restituição ou 

compensação de valores já recolhidos, a qualquer título. 
 
Art. 5º - A Procuradoria em conjunto com a Secretaria Municipal de 

Planejamento e Finanças adotarão meios alternativos de cobrança dos créditos 
previstos nesta Lei, podendo inscrever o nome do devedor em quaisquer cadastros 
informativos, públicos ou privados, de proteção ao crédito, além de promover o protesto 
extrajudicial da Certidão de Dívida Ativa. 

 
§ 1º - Os valores devidos na apresentação e distribuição a protesto de 

Certidões de Dívida Ativa serão pagos exclusivamente pelo devedor por ocasião do ato 



elisivo do protesto ou, quando protestado o título ou documento, no ato do pedido de 
seu cancelamento, observando-se os valores vigentes à época deste requerimento. 

 
§ 2º - Os valores devidos pelo registro de penhora e de protesto 

decorrente de ordem judicial na execução fiscal serão pagos pelo executado, ao final, de 
acordo com os valores vigentes à época do pagamento. 

 
§ 3º - A Fazenda Pública fica isenta de emolumentos, taxas judiciárias e 

de quaisquer outras despesas quando esta solicitar o cancelamento ou a desistência do 
protesto por motivo de remessa indevida, bem como nos casos de sustação judicial. 

 
§ 4º - O previsto neste artigo não impede o ajuizamento ou 

prosseguimento da ação de execução. 
 
Art. 6º - Os créditos municipais tributários e não tributários deverão ser 

encaminhados para inscrição em dívida ativa em até 30 (trinta) dias da sua constituição 
definitiva, sob pena de responsabilidade administrativa do servidor responsável. 

 
Parágrafo único. Serão produzidos relatórios mensais, para cada 

órgão responsável pela constituição dos créditos tributários e não tributários, para 
comprovação do cumprimento do disposto no caput deste artigo. 

 
Art. 7º - Fica o Poder Executivo autorizado a cancelar os débitos 

abrangidos por esta lei, quando consumada a prescrição. 
 
§ 1º - Decorrido o prazo prescricional para a cobrança judicial de 

créditos tributários ou não, deverá ser promovida a baixa da inscrição e a extinção dos 
mesmos. 

 
§ 2º - A adoção das medidas previstas nesta Lei não afasta a incidência 

de atualização monetária, multa e juros de mora, nem elide a exigência de prova da 
quitação para com a Fazenda Pública Municipal, quando exigida em Lei. 

 
Art. 8º - O Chefe do Poder Executivo, mediante Decreto, poderá 

expedir instruções para a fiel execução da presente Lei. 
 
Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 989/2003. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM. 
 
 

 
LÍDIO LEDESMA 

PREFEITO  
 


